
INDICAÇÃO Nº 51/2025
Do edil: João Paulo Lucheti

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após

ouvido o Plenário, indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, para

ver junto a Secretária responsável, a possibilidade de estender o

horário de atendimento da Creche Municipal, para pelo menos até as

17h00.

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, considerando a necessidade

de estender o horário de atendimento da Creche, considerando que as

16h00 é um horário muito complicado para as mães que trabalham,

sedo que muitas vezes tem que pagar alguém para buscar e ficar com

a criança até elas voltarem do trabalho. A alteração no horário seria

de muita valia para estas mães.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2025.

João Paulo Lucheti

Vereador


